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Câmara Municipal de Imperatriz
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INDICAÇÃO Nº 180/2026

                   Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a realização de obras de pavimentação asfáltica e limpeza de mato na
Rua Quatro, no bairro Parque do Buriti, no trecho compreendido entre as Ruas
Nove e 13. Ressalta-se que foi aprovada a Indicação nº 858, em 09.09.2025, do
edil Berson do Post. Buriti, com o pedido de pavimentação.

Justificativa

O bairro Parque do Buriti enfrenta problemas recorrentes relacionados à falta de
infraestrutura  adequada,  especialmente  em  vias  que  ainda  não  foram
contempladas com pavimentação e manutenção regular.  A Rua Quatro,  em
particular,  no  trecho  situado  entre  as  Ruas  Nove  e  13,  encontra-se  em
condições precárias, com presença de buracos, desníveis e acúmulo de mato
nas laterais e no leito da via, o que compromete o deslocamento diário de
moradores,  estudantes,  trabalhadores  e  o  acesso  de  veículos  de  serviços
essenciais.​

Ressalta-se que na Rua Quatro está localizado um Centro de Referência de
Assistência  Social  (CRAS),  equipamento  público  fundamental  para  o
atendimento  de  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade,  o  que  intensifica  o
fluxo de pessoas e veículos na via e torna ainda mais grave o atual estado de
conservação  da  rua.  As  condições  inadequadas  de  trafegabilidade  acabam
dificultando  o  acesso  de  idosos,  pessoas  com  deficiência,  crianças  e  demais
usuários dos serviços socioassistenciais, contrariando o princípio da garantia de
acesso às políticas públicas.​

A ausência de pavimentação e de limpeza periódica favorece a formação de
lama em períodos chuvosos e de poeira intensa na estiagem, além de criar
ambiente  propício  para  o  surgimento  de  insetos  e  animais  peçonhentos,
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gerando risco à saúde pública e diversos transtornos à comunidade local. Tal
situação afeta não apenas a mobilidade urbana, mas também a dignidade dos
moradores e usuários do CRAS.

A execução de obras de asfaltamento, acompanhadas da devida limpeza de
mato e manutenção da via, trará benefícios diretos à população, garantindo
melhor trafegabilidade, segurança no deslocamento de pedestres e veículos e
valorização das residências, comércios e do próprio equipamento público de
assistência social existente na região. Trata-se de medida necessária, justa e
urgente, que atende a um interesse coletivo.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR
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Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador


